Exposição de Motivos


Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 01/ 2018, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

A Lei n.º 926/11 previu a autorização para doação de área da Escola Juscelino Kubitschek considerando que a Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais através do Parecer nº 12/11 da Diretoria de Administração e Finanças da Superintendência Regional de Ensino de Juiz de Fora havia aprovado projeto elaborado pela Secretaria de Obras do Município e deu parecer favorável à doação do imóvel ao Estado de Minas Gerais para que a Secretaria de Estado pudesse aplicar os recursos para execução de obras de forma a consolidar e aparelhar o ensino médio no Município.

Ocorre que o Governo do Estado não firmou convênio com o Município para execução das obras, tampouco as executou.
 
Considerando que o Município possui interesse na realização de obras na referida área através de recursos próprios, se faz necessária a revogação da Lei nº 926/2011. 

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto, 1º de março de 2018.

Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal

